
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº33/2014
I - ESPÉCIE: OITAVO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2014;  II - 
CONTRATANTE: SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - SE-
PLAG;  III - ENDEREÇO: Av Gal Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba 
- Fortaleza/Ce;  IV - CONTRATADA: ATITUDE TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA - ME;  V - ENDEREÇO: Av. Santos Dumont, nº 
5335, sala 403 – Bairro Papicu, Fortaleza - CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: inciso I, alínea “b”, e § 1º do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas alterações posteriores.;  VII- FORO: Fortaleza/Ce;  VIII - OBJETO: 
Acréscimo de 01 (uma) Unidade de Serviço de Assessor de Direção Superior, 
01 (uma) Unidade de Serviço de Assistente Técnico I e 02 (duas) Unidades 
de Serviços de Técnico Administrativo II, representando um aumento de 
8,54% (oito inteiro e cinquenta e quatro centésimos por cento), bem como 
redução de 02 (duas) Unidades de Serviços de Assistentes Administrativo 
Operacional, que representa a supressão 1,59% (um inteiro e cinquenta e nove 
centésimos por cento), no valor global do contrato.;  IX - VALOR GLOBAL: 
R$ 5.561.592,60 (cinco milhões, quinhentos e sessenta e um mil, quinhentos 
e noventa e dois reais, e sessenta centavos);  X - DA VIGÊNCIA: A partir de 
21 de agosto de 2017;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas do contrato que não foram expressamente modificadas 
por este Termo Aditivo.;  XII - DATA: 21 de agosto de 2017;  XIII - SIG-
NATÁRIOS: Antonio Sergio Montenegro Cavalcante - Secretário Adjunto 
e Paulo Aragão de Almeida Filho Representante Legal . 

Franklin Vieira Moreira
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA
 ECONÔMICA DO CEARÁ

PORTARIA Nº40ª de 05 de julho de 2017.
INSTITUI O PRÊMIO IPECE 2017 E 
ESTABELECE SEU REGULAMENTO 
E AS NORMAS DE SUBMISSÃO DOS 
TRABALHOS.

O INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEA-
RÁ – IPECE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso 
XXIV do Art. 5º do Anexo Único do Decreto Nº29.334, de 23 de junho de 
2008, institui o prêmio IPECE 2017.
Art.1º Fica instituído o Prêmio IPECE 2017 com a finalidade de estimular a 
pesquisa nas áreas econômica e social, e divulgar trabalhos de reconhecida 
qualidade no XIII Encontro de Economia do Ceará em Debate.
Art.2º O Prêmio IPECE 2017 premiará os principais três vencedores, com 
os seguintes valores:
Primeira Colocação: R$ 3.000,00 ( três mil reais)
Segunda Colocação: R$ 2.000,00 (dois  mil reais)
Terceira Colocação: R$ 1.000,00 (hum mil reais)
Art.3º O Regulamento do Prêmio IPECE 2017 e as normas para submissão 
dos trabalhos estão definidas no Anexo Único
Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Fortaleza, 05 de julho de 2017

Flávio Ataliba Flexa Daltro Barreto
DIRETOR GERAL

Registre-se e publique-se

ANEXO ÚNICO
REGULAMENTO DO PRÊMIO IPECE 2017

APRESENTAÇÃO
Art. 1º O PRÊMIO IPECE 2017, do Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica 
do Ceará, patrocinado pelo Banco Bradesco, instituído por meio da Portaria 
nº. 40a de 05 de julho de 2017, será regido pelo presente regulamento.
Art. 2º O Prêmio tem a finalidade de estimular a pesquisa nas áreas econômica 
e social, e divulgar trabalhos de reconhecida qualidade no XIII Encontro de 
Economia do Ceará em Debate.
Art. 3º Os trabalhos enviados deverão ser inéditos, sendo considerados como 
tais textos inseridos em documentos de circulação restrita de universidades, 
congressos, encontros científicos e instituições de pesquisa, como notas, 
textos para discussão e similares.
PARTICIPAÇÃO
Art. 4º Poderão concorrer ao prêmio os trabalhos inscritos, nos termos do 
artigo 10, para apresentação no evento que tenham sido aprovados pela 
comissão de avaliação.
Paragrafo Único: Os trabalhos devem apresentar obrigatoriamente enfoque 
atual sobre o Estado do Ceará ou incluírem comparativamente o Estado, 
abordando as seguintes áreas:
Área 1: Teoria Econômica e Aplicada
Subáreas:Macroeconomia, Economia Monetária e Finanças, Economia 
Internacional, Microeconomia, Métodos Quantitativos e Finanças, Economia 
Industrial e da Tecnologia, Crescimento Econômico.
Área 2: Economia Social
Subáreas: Desenvolvimento Econômico e Instituições, Economia da Saúde, 
Economia do Trabalho, Pobreza e Desigualdade, Bem-estar Econômico, 
Planejamento Econômico.
Área 3: Geografia e História Econômica
Subáreas: Escolas do Pensamento Econômico, Metodologia e Economia 
Política, História Econômica, Economia Regional e Urbana, Economia 
Agrícola e do Meio Ambiente.
Área 4: Setor público
Subáreas: Economia do Setor Público, Gestão Pública e Finanças Públicas.
Art. 5º A apresentação da inscrição como autor e envio de artigo, nos termos do 

artigo 10, implica na aceitação de todas as disposições do presente regulamento.
Parágrafo Único: A inscrição feita em desconformidade com este Regulamento 
enseja a desclassificação do candidato.
Art. 6º Considerando que os trabalhos serão avaliados por comissão externa, 
será  permitida a participação, como autor ou co-autor, nos trabalhos, os 
servidores do Estado do Ceará, inclusive do Instituto de Pesquisa e Estratégia 
Econômica do Ceará (IPECE) ou empregados da entidade patrocinadora, 
inclusive licenciados e aposentados.
Art. 7º Cada autor poderá submeter apenas 1 (um) trabalho, embora o mesmo 
autor possa aparecer como co-autor em artigos submetidos por outras pessoas.
PREMIAÇÃO
Art. 8º Serão premiados os três (03) primeiros colocados.
Parágrafo Único: A Comissão Julgadora poderá decidir não conferir prêmio 
relativo a qualquer um dos trabalhos quando não apresentar qualidade 
satisfatória ou quando não estiver adequado ao tema.
Art. 9º A premiação dos vencedores será a seguinte:

Primeira Colocação: R$ 3.000,00 ( três mil reais)
Segunda Colocação: R$ 2.000,00 (dois  mil reais)
Terceira Colocação: R$ 1.000,00 (hum mil reais)

Parágrafo Único: O pagamento dos prêmios aos vencedores será realizado 
pelo Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará, com recursos 
repassados pelo Banco Bradesco patrocinador, sendo que a entrega simbólica 
será efetuada no dia 10 de novembro de 2017, no Auditório do Secretaria do 
Planejamento e Gestão, onde será realizado o Encontro.
DOS TRABALHOS
Art.10 O envio dos trabalhos deverá ser efetuado através do site: http://www2.
ipece.ce.gov.br/encontro/2017/ no link SUBMISSÃO DE TRABALHOS.
Art. 11 A submissão dos trabalhos será até as datas a seguir especificadas:

• Submissão dos textos : 09 de outubro de 2017;
• Resultado dos textos aprovados: 31 outubro de 2017;

Art.12 As normas para envio dos trabalhos, disponibilizadas no site     http://
www2.ipece.ce.gov.br/encontro/2017/normas/index.htm são as seguintes:                               
Normas para submissão dos trabalhos

• Máximo de 25 páginas e mínimo 10 páginas (incluindo infor-
mações iniciais, referências bibliográficas e apêndices);

• Formato tamanho do papel A4;
• Fonte Times New Roman, tamanho 12;
• Espaçamento simples entre linhas;
• Margens Esquerdas e Superiores: 3 cm;
• Margens Direitas e Inferiores: 2,5 cm;
• Resumo (em português e inglês);
• Palavras-chave (em português e inglês);
• Enviar trabalhos em Word (extensão .doc), BRoffice (extensão 

.odt) e Arquivo PDF (extensão .pdf);
• Tamanho do arquivo tem que ser no máximo 5 Mb.

Obrigatoriamente a folha de rosto deve conter apenas:
• Título do trabalho;
• Nome do(s) autor(es);
• Instituição dos autor(es);
• E-mail dos autor(es);
• Telefone de contato do autor principal;

COMISSÃO JULGADORA
Art. 13 Os trabalhos serão selecionados em duas fases:
1ª fase: A Comissão Organizadora do Evento selecionará os trabalhos  sub-
metidos que atendam ao disposto no artigo 4º e artigo 12, deste regulamento e 
após recebidos os trabalhos completos os encaminhará à comissão julgadora.
2ª fase: A Comissão Julgadora composta de 3 (três) membros externos ao 
IPECE selecionará os trabalhos aprovados para apresentação no Encontro 
indicando dentre esses os doze trabalhos selecionados para publicação em 
livro e os três melhores para a premiação.
Art. 14 Cada artigo é avaliado por pelo menos 3(três) avaliadores componentes 
da Comissão Julgadora, conforme roteiro de avaliação dos trabalhos, parte 
integrante do anexo Único.
Art. 15 A comissão julgadora do XIII Encontro de Economia do Ceará em 
Debate 2017 é anualmente selecionada pelo Diretor Geral mediante prévia 
análise do curriculum lattes do CNPq - Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico, considerando os seguintes critérios:

1. Ser doutor ou PhD, professor e pesquisador de reconhecido mérito 
no meio acadêmico em economia ou áreas correlatas;

2. Os componentes da Comissão Julgadora, assim como parentes de 
até 3º grau, não podem submeter artigos ao Encontro como autor ou co-autor 
e nem podem ter participado da comissão julgadora de encontros anteriores;
Art. 16 Os autores dos artigos enviados receberão, por e-mail, a confirmação 
de deferimento ou indeferimento dos trabalhos.
Parágrafo Único: O nome dos autores dos artigos para publicação no livro 
ou premiação somente será divulgado no horário previsto na Programação 
do XIII Encontro de Economia do Ceará em Debate.
Art. 17 A seleção seguirá o sistema de blind review, preservando-se o 
anonimato dos autores.
Parágrafo Único: O IPECE não se responsabilizará pelo pagamento de qualquer 
valor aos autores de artigos aprovados para apresentação no XIII Encontro 
de Economia do Ceará em Debate 2017.
Art. 18 Só receberão o PREMIO IPECE 2017 os autores que apresentarem 
seus trabalhos, no dia e horário previstos na programação do evento.
Parágrafo Único: No caso de trabalho com mais de um autor, o co-autor 
poderá apresentar o trabalho e receber o PREMIO IPECE 2017.
DIREITOS DE PUBLICAÇÃO
Art. 19 A inscrição no certame implica a cessão gratuita dos direitos autorais 
dos artigos selecionados para apresentação no XIII Encontro de Economia 
do Ceará em Debate 2017.
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DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20 Ficam impedidos de concorrer à premiação os membros da Comissão 
Julgadora
Art. 21 Quaisquer dúvidas sobre a realização do VI Encontro de Economia 
do Ceará em Debate 2017 poderão ser dirimidas através do site oficial do 
encontro http://www2.ipece.ce.gov.br/encontro/2017/
Art. 22 Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Geral do Instituto de 
Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará (IPECE).

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 31/2017

CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 
CEARÁ - ETICE CONTRATADA: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. 
OBJETO: Fornecimento de 110 (cento e dez) licenças do software antivírus 
Kaspersky Endpoint Security for Business Select. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei nº10.520/2003, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 e suas alterações, Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006; e, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, Lei n° 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), demais legislações pertinentes e as condições e especificações 
estabelecidas no edital e seus anexos, bem como as Cláusulas deste instrumento 
FORO: Fortaleza / Ceará. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da administração, observadas 
as disposições da Lei nº 8666/93. VALOR GLOBAL: R$ 7.333,70 (sete mil, 
trezentos e trinta e três reais e setenta centavos) pagos em única parcela, até 30 
(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pelo gestor da contratação DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 462
00002.24.126.063.22601.03.33903900.2.70.00.1.30. e 46200002.24.126.
063.22601.03.33903000.2.70.00.1.30.. DATA DA ASSINATURA: 28 de 
agosto de 2017 SIGNATÁRIOS: Adalberto Albuquerque de Paula Pessoa 
- Presidente da ETICE; Ricardson Rodrigues Sampaio - Gestor do Contrato 
e Ariane Andrade dos Santos - Representante Legal da BRASOFTWARE 
INFORMÁTICA LTDA.

Adm. Francisco Rogério Cristino
DIRETOR DE CONTROLADORIA 

Registre-se publique-se.

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº63/2016/SOHIDRA
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
63/2016/SOHIDRA; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS HIDRÁULICAS - SOHIDRA; III - ENDEREÇO: Rua Adualdo 
Batista  nº 1550 – Parque Iracema, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob 
o Nº 12.360.517/0001-70; IV - CONTRATADA: CONSTRUTORA 
POTIGUAR LTDA; V - ENDEREÇO: Av. Dedé Brasil, n°5533 Loja 03 
– Serrinha, Cep: 60741-005, inscrita no CNPJ sob nº 11.324.661/0001-99; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente no Art. 57, 
inciso II, e § 2° da Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações; VII- FORO: Comarca 
de Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: Prorrogação de prazo ao Contrato nº 
63/2016/SOHIDRA, cujo objeto é o serviço de bombeamento, fornecimento 
e instalação de 840 (Oitocentos e quarenta) sistemas simplificados com 
dessalinizador de água de 800L/H, para abastecimento em todo o Estado do 
Ceará, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA, (ITEM 
01), MAPP: 267, referente ao Pregão Eletrônico n°20150014/SOHIDRA e a 
Ata de Registro de Preços n°03/2016/SOHIDRA, publicada em 21/01/2016; 
IX - VALOR GLOBAL: O mesmo; X - DA VIGÊNCIA: Prorrogação de prazo 
Contratual por mais 180 (cento e oitenta) dias a partir do dia 15/09/2017; XI - 
DA RATIFICAÇÃO: Continuam inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
nº 63/2016/SOHIDRA que ora se ratificam; XII - DATA: Fortaleza, 22 de 
agosto de 2017; XIII - SIGNATÁRIOS: YURI CASTRO DE OLIVEIRA e 
SUELANDRO MEDEIROS DE AZEVEDO. 

Bruno Jurema Pontes Almeida
PROCURADOR JURIDICO

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº2103/2017 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria Nº811-1/2015, datada de 15 de setembro de 2015, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 28 de setembro de 2015, CONSIDERANDO 
o que consta do Processo Nº5242941/2017 do VIPROC, RESOLVE com 
fundamento nos arts. 1º e 2º do Decreto Nº18.622 de 20.05.87, DISPENSAR 
DO PONTO, a servidora ANTONIA FENELON DE MENEZES, que exerce 
a função de Enfermeira, matricula Nº132199-1-5, lotada nesta Secretaria da 
Saúde, com exercício funcional no Instituto de Prevenção do Câncer, que 
participará do 13º CONGRESSO BRASILEIRO DE ENFERMAGEM EM 
CENTRO CIRÚRGICO, RECUPERAÇÃO ANESTÉSICA E CENTRO DE 
MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO, que realizar-se-á em São Paulo/SP no 
período de 12 a 15 de setembro de 2017, devendo a servidora comprovar para 
tanto, com documentação hábil, perante o Núcleo de Cadastro, Pagamento e 
Benefícios, a sua efetiva participação nesse evento para que a ausência ocorrida 
seja abonada. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 21 de agosto de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE

*** *** ***

PORTARIA Nº2104/2017 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria Nº811-1/2015, datada de 15 de setembro de 2015, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 28 de setembro de 2015, e com esteio no Art. 
93, Inciso III, da Constituição Estadual, CONSIDERANDO o que consta do 
Processo Nº5333319/2017 do VIPROC, RESOLVE com fundamento nos 
arts. 1º e 2º do Decreto Nº18.622 de 20.05.87, DISPENSAR DO PONTO, o 
servidor LUIZ GUALTER DE ALENCAR ARARIPE JUNIOR, que ocupa o 
cargo de Médico, matricula Nº102397-1-0, lotado nesta Secretaria da Saúde, 
com exercício funcional no Centro Integrado de Diabetes e Hipertensão, que 
participará do 4º WORLD SUMMIT ON ECHOCARDIOGRAPHY e 7º 
CONGRESSO BRASILEIRO DE IMAGEM CARDIOVASCULAR, que 
realizar-se-á no Rio de Janeiro/RJ no período de 04 a 07 de outubro de 2017, 
devendo o servidor comprovar para tanto, com documentação hábil, perante 
o Núcleo de Cadastro, Pagamento e Benefícios, a sua efetiva participação 
nesse evento para que a ausência ocorrida seja abonada.SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de agosto de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE

*** *** ***
PORTARIA Nº2106/2017 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRE-
TARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das competências 
que lhe confere a Portaria Nº811-1/2015, datada de 15 de setembro de 2015, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 28 de setembro de 2015, e com 
esteio no Art. 93, Inciso III, da Constituição Estadual, CONSIDERANDO 
o que consta do Processo Nº5264570/2017 do VIPROC, RESOLVE com 
fundamento nos arts. 1º e 2º do Decreto Nº18.622 de 20.05.87, DISPENSAR 
DO PONTO, a servidora ANA NETA ALVES, que ocupa o cargo de Aten-
dente de Enfermagem, matricula Nº002549-1-6, lotada nesta Secretaria da 
Saúde, com exercício funcional na Coordenadoria de Promoção e Proteção à 
Saúde, junto ao Núcleo de Vigilância Epidemiológica, que participará do 11º 
CONGRESSO DE HIV/AIDS e 4º CONGRESSO DE HEPATITES VIRAIS, 
que realizar-se-á no Curitiba/PR no período de 26 a 29 de setembro de 2017, 
devendo a servidora comprovar para tanto, com documentação hábil, perante 
o Núcleo de Cadastro, Pagamento e Benefícios, a sua efetiva participação 
nesse evento para que a ausência ocorrida seja abonada.SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de agosto de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE

*** *** ***
PORTARIA Nº2107/2017 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRE-
TARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das competências 
que lhe confere a Portaria Nº811-1/2015, datada de 15 de setembro de 2015, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 28 de setembro de 2015, e com 
esteio no Art.93, Inciso III, da Constituição Estadual, CONSIDERANDO o 
que consta do Processo Nº4626436/2017 do VIPROC, RESOLVE com fun-
damento nos arts. 1º e 2º do Decreto Nº18.622 de 20.05.87, DISPENSAR DO 
PONTO, a servidora CLEA MARIA AVELAR COSTA FREITAS, MÉDICO 
do Ministério da Saúde, cedido a esta Secretaria, matricula Nº542.866, com 
exercício funcional no Hospital Infantil Dr. Albert Sabin, para participar do 
21º SIMPÓSIO INTERNACIONAL DE NEONATOLOGIA, em São Paulo/
SP, no período de 13 a 16 de setembro de 2017, devendo a servidora com-
provar para tanto, com documentação hábil, perante o Núcleo de Cadastro, 
Pagamento e Benefícios, a sua efetiva participação nesse evento para que a 
ausência ocorrida seja abonada. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de agosto de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE

*** *** ***
PORTARIA Nº2017/2111 - O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o que consta do processo Nº4467729/2017 do VIPROC/
SESA, RESOLVE APLICAR a servidora WALÉCIA DIANA GADELHA 
MAIA,Coordenadora do NAI/SRU, Servidora Pública Estadual matrícula 
Nº496119-1-9, a PENA DE REPREENSÃO, nos termos do art. 196, inciso 
I, da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, por haver infringido o disposto 
do art.191, inciso II da Lei supracitada. SECRETARIA DA SAÚDE, em 
Fortaleza/CE, 23 de agosto de 2017.

Henrique Jorge Javi de Sousa 
SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO 

CEARÁ

*** *** ***
PORTARIA Nº2017/2112 - O Secretário da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 209 inciso II, da 
lei 9.826 de 14 de maio de 1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado), RESOLVE DESIGNAR os servidores Katarine Vila Real Sampaio 
de Castro e Kleber Rocha Sampaio, para sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão de Sindicância destinada a apurar responsabilidade 
administrativa dos fatos, chegados ao conhecimento desta Secretaria da Saúde 
do Estado do Ceará através do processo Nº5854122/2017. SECRETARIA 
DA SAÚDE, em Fortaleza/CE, 23 de agosto de 2017.

Henrique Jorge Javi de Sousa
SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO 

CEARÁ
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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